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Parecer dos recursos interposto das questões da prova teórica – Etapa recuperação 
em 29 de agosto de 2021 

 

Educação em Direitos Humanos (EDH) 

 

 
Não existe o termo “engenharia biogenética”, somente engenharia genética. 

Decisão da banca: 

X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

 Anular a questão 

 

 

 
Após análise dos recursos faço a devolutiva concluindo que SÃO cabíveis os argumentos apresentados. 

Decisão da banca: 

 Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

X Anular a questão 
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O legislador pode aprovar um tratado de direitos humanos como categoria supralegal ou constitucional, para 
ter preceito constitucional é necessário submeter-se aos regimes das emendas constitucionais (art. 5º, §3º da 
CF). No caso dos tratados com status supralegal é necessário passar pelas seguintes fases: Negociação + 
Assinatura; Referendo do Congresso Nacional; Ratificação; e Promulgação + Publicação. 

Decisão da banca: 

X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

 Anular a questão 
 

Legislação Aplicada ao Servidor (LAP) 
 

 

A expressão “gratificação” natalina, não contém erro que possa ensejar a anulação da questão. O próprio 
enunciado contém a expressão “gratificação” para definir parcelas pecuniárias pagas ao servidor, sejam elas 
decorrentes de diversas modalidades prestadas ao estado, ou devidas ao servidor decorrentes de legislação 
constitucional. 

Decisão da banca: 

X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

 Anular a questão 
 

Gerenciamento de Crise (GEC) 
 

 
 

Apostila de GEC, página 30: 
 
“Os elementos operacionais ficam sob a supervisão direta do Gerente da Crise devido às suas atividades 
terem impacto imediato, de vida ou morte, no ponto crítico e na agilidade de comunicação entre ambos. São 
elementos operacionais essenciais: a) Grupo tático: Equipe de intervenção;” 
 
Na Doutrina de GEC, o Grupo Tático é a equipe de intervenção. O próprio candidato inseriu o termo no seu 
recurso, apenas não se atentou ao fato. 

Decisão da banca: 
X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra: 
 Anular a questão 
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Inteligência Socioeducativa (INT) 

 

 
Após análise dos recursos faço a devolutiva concluindo que SÃO cabíveis os argumentos apresentados. 

Decisão da banca: 

 Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

X Anular a questão 

 

 

 
Independente dos termos serem “aproximados”, como reiteram, não invalidam a questão, pois o “Plano de 
Inteligência Nacional” é a nomenclatura utilizada pelo Estado brasileiro, e não por este avaliador. Não há 
ilegalidade, nem má fé do avaliador, apenas foi utilizado o que está contido na Apostila para obtenção de 
conhecimento na prova, pois em outro dicionário os termos são amplos e não há um termo como sinônimo de 
outro. Plano: 1. Liso; sem diferenças de nível. 2. De superfície plana. 3. Fácil, acessível. 4. Superfície plana. 
5. Planta. 6. Intuito, propósito. 7. Nível, posição. 8. Conjunto de métodos e procedimentos para a realização 
de um empreendimento. Programa: 1. Impresso com os pormenores de uma cerimônia, espetáculo etc. 2. 
Intento, projeto. 3. Exposição sucinta de princípios e/ou objetivos de um partido político, um indivíduo etc. 4. 
Atração radiofônica ou televisiva. 5. Diversão previamente planejada. 6. Sequência de etapas a serem 
executadas por uma máquina (computador etc.). 7. Essa sequência, associada a telas, comandos, páginas de 
ajuda etc., comercializados ou disponibilizados livremente como um todo a usuários de computador, para 
instalação e uso de máquinas; software. (XIMENES, Sérgio. Minidicionário Ediouro da Língua Portuguesa. 
São Paulo: Ediouro, 2000). Em relação ao “dar a entender” não constitui como argumento plausível, pois 
somente em caso de comprovante de ilegalidade (que não é o caso desta questão) a questão poderia ser 
anulada, conforme decisão do STJ e referendada pelo STF, em um caso no ano de 2017 
(https://blog.grancursosonline.com.br/decisão-concurso-stj/).  

Decisão da banca: 

X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

 Anular a questão 
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Após análise dos recursos faço a devolutiva concluindo que NÃO são cabíveis os argumentos apresentados, 
pois todas as alternativas que possuem a opção de “gestor de inteligência” estão semelhantes, sendo assim, 
a não inclusão do complemento “e informação” não prejudica e nem confunde o aluno na hora de escolher a 
alternativa. 

Decisão da banca: 

X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

 Anular a questão 

 

 

 
 

Após análise dos recursos faço a devolutiva concluindo que NÃO são cabíveis os argumentos apresentados, 
pois a ausência do termo “se houver” a participação de crianças [...] não altera o sentido da afirmação. Da 
mesma forma, há recurso que traz como argumento termos que não estão no texto original da Lei, porém a 
Lei é explanada e interpretada na apostila com esses termos, sendo a base de estudo deles para a prova a 
apostila. 

Decisão da banca: 

X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

 Anular a questão 
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Após análise dos recursos faço a devolutiva concluindo que SÃO cabíveis os argumentos apresentados. 

Decisão da banca: 

 Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

X Anular a questão 

 

 

 
Após análise dos recursos faço a devolutiva concluindo que NÃO são cabíveis os argumentos apresentados, 
pois apesar do enunciado não apresentar o texto referente ao art. 3º na integra fica claro o que está sendo 
solicitado. Há recurso relatando contradição que não existe, pois transcrição e armazenamento de manuscritos 
são ações diferentes, ambas precisam ser realizadas, primeiro você transcreve e depois armazena o 
manuscrito original. 

Decisão da banca: 

X Manter a questão e o gabarito divulgado. 

 Alterar o gabarito para letra:  

 Anular a questão 
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Noções de Radiocomunicação (NOR) 

 

 
 

Após analisar os recursos interpostos pelos candidatos, somos a favor de alterar o gabarito por entender que 
houve equívoco no gabarito repassado, estando a alternativa A correta.  

 

Decisão da banca: 

 Manter a questão e o gabarito divulgado. 

X Alterar o gabarito para letra: A 

 Anular a questão 

 


